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A C Ó R D Ã O 
 

 

TC-000265/009/11 – Recurso Ordinário. 

Recorrente: Prefeitura Municipal de Sorocaba e Vitor Lippi (Ex-

Prefeito). 

Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Sorocaba e a 

empresa A Virtual SP Empresarial Ltda. - EPP, objetivando o 

fornecimento de kits de material escolar para atender às 

necessidades da Secretaria da Educação.  

Responsáveis: Vitor Lippi (Prefeito à época) e José Ailton Ribeiro 

(Vice-Prefeito à época).  

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra o acórdão da E. 

Primeira Câmara, que julgou irregular o pregão presencial e o 

contrato, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da 

Lei Complementar nº 709/93. Acórdão publicado no D.O.E. de 14-07-

17. 

Advogados: Iris Pedrozo Lippi (OAB/SP n° 114.360), Laura Botto de 

Barros Nascimento Santos (OAB/SP n° 359.723), Cristiane Alonso 

Salão Piedemonte (OAB/SP nº 301.263), Douglas Domingos de Moraes 

(OAB/SP nº 185.885) e outros.  

Acompanham: TC-043495/026/10. 

Procurador-geral do MPC Substituto presente na Sessão: Thiago 

Pinheiro Lima. 

 

Ementa: Recurso Ordinário. Conhecimento e provimento. 

Licitação e contrato. Comprovação da compatibilidade do preço 

praticado com o de mercado. Aceitabilidade dos critérios para 

avaliação das amostras. Subscrição de edital pelo pregoeiro. 

Relevamento. Remessa extemporânea de documentos. Relevamento. 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir 

Antonio Polizeli, Relator, dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, 

Edgard Camargo Rodrigues, Cristiana de Castro Moraes, Dimas Eduardo 

Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, o e. Tribunal Pleno, em sessão 

de 25 de abril de 2018, preliminarmente conheceu do Recurso 

Ordinário e, quanto ao mérito, deu-lhe provimento. 

 São Paulo, 25 de abril de 2018. 

 

 

 

RENATO MARTINS COSTA – Presidente 

 

 

 

VALDENIR ANTONIO POLIZELI – Relator 
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